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( )( ) O presente pÍojeto stende as normas Constitucionais, JurÍdicas, Regimenuis e e$uaao a Técnica

Logislativa

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é inadequado a Técnica
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R[LATOR:

Legislativa.

Relator
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Ve dor Rovam Castro

{,f nourssÍvel
( ) TNADMISSTVEL

Secretário
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Vereador Paulo Roldão

Colocado o Processo em votâção na CCJCDH, votou câdâ membro:

Vereadora Laurinha
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Presidente

or Júlio Lamim
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Yereador Julio Cesar ra da Silv

(;}ADMISSIVEL
( ) INADMISSIVEL

Mem

O Presidente declarou o resultado dâ volâção pels sua:
( 1§) ADMISSIBILTDADE
O INADMISSIBILIDADE

unicipal, No Grande, l? de de 201-l
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N" PROTOCOLO:
AUTOR:

Vereador Luciano Figueiredo - Luka
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residente

O Presidente declarou o resultado da votaçâo pela sua:

() Admissibilidade
( )Não-admissibilidade
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Embasando-se na legislação correlata as atribuições da comissão de orçamento, Finanças,
controle Externo e Assuntos Portuários - coFCEAp (orçamentiíria" tributríria, etc), após
apreciar o referido projeto, assim votou cada membro:
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Vereador SgÍ Rodrigues

( ) Abstenção

) Admissível
) Não-admissível

no

Vereador Juquinha

( ) Abstenção

( ) Admissível
( ) Não-admissível
( ) Abstençâo

Membro
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Vereador Filipe Branco

Vereadora Professora Denise

( ) Abstenção
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Presidente
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Admissível

de 2024.


